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REGULAMENTO DO PRÉMIO 
INVESTIGAÇÃO
A Associação de Enfermagem Oncológica Portuguesa irá atribuir o Prémio de Investigação aos 2 melhores trabalhos apresentados em formato de COMUNICAÇÃO ORAL na 19.ª Conferência Nacional de Enfermagem 
Oncológica.

• Os trabalhos devem ser no âmbito de Investigação em Enfermagem Oncológica;

• Os trabalhos terão de ser submetidos em formato eletrónico no website do evento;

• Os autores não podem fazer parte da Comissão Científica, nem podem ter auferido de qualquer outro prémio com o trabalho noutra reunião científica;

• Cada trabalho só pode concorrer e ser apresentado numa categoria e ter, no máximo, 4 autores (não se pode apresentar o mesmo trabalho na categoria trabalhos de Investigação, na categoria de Boas Práticas e 
também na categoria dos E-Posters);

• Os resumos devem ser enviados até ao dia 4 de maio de 2026;

• A seleção dos resumos propostos a Comunicação Oral terá lugar até ao dia 15 de maio de 2026;

• Os autores serão informados por correio eletrónico até ao dia 18 de maio de 2026 sobre a seleção dos trabalhos. A avaliação pela Comissão Científica atende aos seguintes critérios:

- Conteúdo científico relevante/atual, utilizando na elaboração do resumo/trabalho referências atuais dos últimos 5/10 anos.

- Respeito pelos princípios científicos na condução do trabalho/revisão (enquadramento teórico, objetivos e metodologia científica utilizada).

- Resultados obtidos/aplicabilidade na prática clínica.

• Todos os autores dos trabalhos terão de estar inscritos na conferência para terem acesso ao certificado;

• A seleção dos 2 melhores trabalhos será efetuada pelo júri da Comissão Científica da Conferência a partir das comunicações apresentadas publicamente no dia 29 de maio de 2026.  A apresentação de cada 
trabalho terá uma duração rigorosa de 7 minutos, com 3 minutos de discussão, na sequência que a Comissão Científica vier a definir no programa final.

• Serão selecionados 3 trabalhos para apresentar em formato de Comunicação Oral.
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Os prémios AEOP a atribuir são os seguintes:

1.º Prémio: 350 euros
2.º Prémio: 250 euros

A avaliação por parte do júri atenderá não só aos critérios definidos no primeiro momento de análise, mas também à apresentação e discussão do trabalho. Serão avaliados os seguintes parâmetros:
- Domínio de técnicas de comunicação;
- Rigor científico utilizado na apresentação;
- Apresentação da metodologia do estudo/trabalho;
- Domínio do conteúdo do trabalho;
- Gestão do tempo;
- Argumentação na discussão.

Das decisões tomadas pelo júri não cabe recurso.

A entrega simbólica dos prémios realiza-se na sessão de encerramento da Conferência. 

O valor a atribuir só será disponibilizado quando os vencedores entregarem os trabalhos em forma de artigo para publicação, seguindo as normas da revista Onco.News.

Todos os trabalhos premiados terão de ser publicados na revista científica da AEOP em forma de artigo a ser escrito pelos autores e submetidos no prazo limite de 30 de novembro de 2026.

Todos os resumos enviados serão publicados no dia da Conferência, em formato eletrónico.

Para qualquer esclarecimento, poderá contactar o secretariado (secretariado@aeop.pt).

Revisto em Janeiro 2026 pela Comissão Científica AEOP 19.
Jorge Freitas, Direção AEOP


